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PORTARIA N° 65/2025,
DE 20 DE AGOSTO DE 2025.

ALTERA A PORTARIA Nº 35/2025, QUE DISPÕE SOBRE A MARGEM BRUTA 
DE DISTRIBUIÇÃO DO GÁS NATURAL CANALIZADO, AUTORIZADA PARA A 
SERGIPE ENERGIAS RENOVÁVEIS E GÁS S.A. – SERGAS, EM DECORRÊNCIA 
DA  DECISÃO  EXARADA  NA  RESOLUÇÃO  Nº  79/2025  DO  CONSELHO 
SUPERIOR DA AGRESE, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no disposto no Art.  1° da Lei n° 5.407/2004; na Lei n° 6.661/2009;  no Decreto Estadual n° 
30.352/2016 (Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado no Estado de Sergipe) alterado pelo Decreto 
Estadual n° 546/2023; no Contrato de Concessão firmado entre o Estado de Sergipe e a então Empresa Sergipana 
de Gás – EMSERGÁS, que teve a sua denominação social alterada para Sergipe Energias Renováveis e Gás S.A. – 
SERGÁS, pela Lei 5.578, de 25 de fevereiro de 2005. E,

Considerando  o Recurso de Reconsideração interposto pela Sergipe Gás S.A. – SERGAS, por meio do qual se 
pleiteou  a  revogação  da  Resolução  nº  74/2025-CONSUP,  que  dispõe  sobre  revisão  da  Margem  Bruta  de 
Distribuição de gás canalizado aplicada pela SERGAS no Estado de Sergipe;

Considerando a Resolução n° 79/2025-CONSUP, que deu provimento parcial ao referido recurso, majorando a 
Margem Bruta de Distribuição do gás natural canalizado, de R$ 0,4810/m³, prevista na Portaria nº 35/2025–
Agrese e na Resolução nº 74/2025–Conselho Superior, para R$ 0,4981/m³;

RESOLVE: 

Art. 1°- Alterar a Portaria 35/2025, no seu artigo 1º, para autorizar a Revisão da Margem Bruta de Distribuição 
aplicada pela SERGIPE GÁS S.A. SERGÁS, a partir de 1º de maio de 2024 a 30 de abril de 2025 de R$ 0,4981/m³ 
(quarenta e nove centavos de real e oitenta e um centésimos de centavo por metro cúbico de gás), conforme 
estabelecido na Resolução nº 79/2025 do Conselho Superior desta Agência.

Art. 2° - Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 35/2025.

Art. 3°  - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 
sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju, 20 de agosto de 2025.
Luiz Hamilton Santana de Oliveira

Diretor-Presidente
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